[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg]	[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas	
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335
São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300

0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 790/2018 - DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS POSTOS DE COLETA DE LEITE MATERNO NAS MATERNIDADES, NOS AMBULATÓRIOS E CONSULTÓRIOS DE GINECOLOGIA E PEDIATRIA PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

AUTORIA: VEREADORES CLAUDIO HENRIQUE NACIF GONÇLAVES E GILBERTO PEREIRA DA SILVA
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 790/2018, DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS POSTOS DE COLETA DE LEITE MATERNO NAS MATERNIDADES, NOS AMBULATÓRIOS E CONSULTÓRIOS DE GINECOLOGIA E PEDIATRIA PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria dos vereadores Claudio Henrique Nacif Gonçalves e Gilberto Pereira da silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:










1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 790/2018
1. AUTORIA: VEREADORES CLAUDIO HENRIQUE NACIF GONÇLAVES E GILBERTO PEREIRA DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS POSTOS DE COLETA DE LEITE MATERNO NAS MATERNIDADES, NOS AMBULATÓRIOS E CONSULTÓRIOS DE GINECOLOGIA E PEDIATRIA PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

[bookmark: _GoBack]
Art. 1º.  Todas as maternidades, policlínicas, ambulatórios e consultórios de ginecologia e pediatria públicos e privados do Município de Sete Lagoas deverão disponibilizar em cartaz contendo informações acerca dos procedimentos para doação de leite materno e sobre os postos de coleta situados no Município. Fica a Secretaria Municipal de Saúde responsável pelo texto a ser utilizado no cartaz.
Art. 2º. A informação deverá ser exposta em cartaz, em local de fácil visualização no tamanho mínimo de 30 x 50 cm, contendo endereço, telefone, e-mail e horário de atendimento de cada unidade que faz o recolhimento de leite materno.
Art. 3º. Ficará a cargo do Poder Executivo, regulamentação no que couber e a fiscalização pelo não cumprimento desta lei.
Art. 4º.  As despesas da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal, Sala das Sessões, 08 de maio de 2019.



RONALDO JOÃO DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS                      
                          Presidente                                                                                Relator
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